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PORTARIA nº 269 de 24/04/2020 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições conferidas pelo art. 41, V, da 
Lei Complementar Estadual nº 741, de 12 de junho de 2019, e art. 32 do Decreto n. 562, de 17 
de abril de 2020, RESOLVE: 
Art. 1º Alterar o inciso IV, do art. 4º, da Portaria SES n º254, de 20 de abril de 2020, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
V – Nas missas ou cultos em que houver a celebração da ceia com partilha de pão e vinho, o 
celebrante deverá colocar máscara e higienizar as mãos com álcool 70% para poder entregar a 
comunhão ou os elementos aos fiéis. Os fiéis, usando máscaras, os receberão em suas mãos e 
poderão retirar suas máscaras para consumi-los quando retornarem ao banco ou cadeiras. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 24 de abril de 2020 e tem vigência limitada ao disposto no 
art.1 º do Decreto Estadual n º 562, de 17 de março de 2020.  
HELTON DE SOUZA ZEFERINO  
Secretário de Estado da Saúde  
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